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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
A Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré de Nazaré - PA, pessoa jurídica de direito público, 
devidamente escrito no CNPJ: 05.351.606/0001-95, com sede na sede na Rua Professora 
Noêmia Belém, s/nº, Bairro - Centro – Vigia de Nazaré - Pa - CEP: 68.780-000, resolve 
formalizar a seguinte solicitação para fins licitatórios, com o objeto mais abaixo 
descriminado, amparado legalmente pela Lei Federal nº 10.520, Lei do Pregão, de 17 de 
julho de 2012 e Lei Federal 8.666, Lei Geral das Licitações de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores e as exigências estabelecidas neste Termo de Referência.. 
 
1. OBJETO E QUANTIDADE 

1.1. A presente licitação tem como objetivo Registro de Preço para futura, eventual e 

parcelada CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MECÂNICOS EM GERAL, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ/PA E FUNDOS MUNICIPAIS DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE de acordo com as especificações, quantidades, 

estimativas e condições constantes deste Termo de Referência, segue abaixo descrição do 

item a ser licitado: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD 

1 MÃO DE OBRA NO TORNO INDUSTRIALIZADO HORA 650 

2 SOLDADOR COM MATERIAIS  HORA 650 

3 MECÂNICO HIDRÀULICO  HORA 650 

4 MECÂNICO EM MONTAGEM DE MOTOR  HORA 650 

5 MECÂNICO EM GERAL HORA 800 

6 FAZEDOR DE MANGUEIRA HORA 800 

 
 
2.  - JUSTIFICATIVA 

 

2.1. PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ E SECRETARIAS VINCULADAS 

2.1.1. 0 serviço se justifica face ao interesse público de executar-se a manutenção 

preventiva e corretiva da frota municipal, para o desempenho regular das atividades 

praticadas no ambiente da Administração, uma vez que os veículos oficiais devem estar em 

plenas condições de funcionamento e conservação, disposição do serviço sempre que forem 

demandados e, no caso de situações emergenciais, receber o atendimento e assistência 

devidos. Além disso, além da salvaguarda do patrimônio público, a referida manutenção 

também se torna necessária com vistas a segurança dos usuários dos veículos 
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2.1.2. Considerando que contratação do serviço e para perfeita manutenção dos 

equipamentos da garagem municipal para recuperação de estradas vicinais, limpeza das 

ruas e avenidas na sede do município e vilas.   

2.1.3. A execução do serviço a ser contratado visa atender as necessidades de manutenção 

da frota veicular oficial desta secretária, objevando atender a demanda desta administração, 

bem como a conservação do patrimônio do Município de Vigia de Nazaré/Pa, tendo em vista 

que essa contratação absolutamente essencial, cujos serviços a serem prestados pela 

contratada contribuirão para manter a frota veicular desta secretária em perfeitas condições 

de uso e conservando o bem público, que é uma obrigação do agente público. 

2.1.4. Os serviços mecânicos, se faz necessário para a manutenção das Máquinas Pesadas 

que compõe a municipal do Município de Vigia de Nazaré/Pa, visando assim condições 

necessárias para uma boa conservação destes bens e evitando a paralização dos mesmos 

impactando no bom andamento dos serviços públicos que necessitam de máquinas para 

recuperação de estradas vicinais, manutenção de vias públicas e outros, o qual é 

responsabilidade do poder público. 

 

2.2. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.2.1. A contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção de 

veículos pertencentes a Secretaria Municipal do Trabalho e Promoção Social de Vigia de 

Nazaré, faz-se necessária em virtude ao interesse público de executar-se a manutenção 

preventiva e corretiva da frota, em atenção à manutenção para o desempenho regular das 

atividades praticadas no curso das atividades normais desta secretaria, e, a execução dos 

programas sociais por ela desenvolvidos, uma vez que os veículos oficiais devem estar em 

plenas condições de funcionamento e conservação, à disposição do serviço sempre que 

forem demandados e, no caso de situações emergenciais, receber o atendimento e 

assistência devidos. Além disso, além da salvaguarda do patrimônio público, a referida 

manutenção também se torna necessária com vistas à segurança dos usuários dos veículos 

assim como dos servidores responsáveis pelos veículos. Assim sendo: 

2.3. SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE  

2.3.1. Justifica-se: Em virtude da necessidade da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – 

SEMMA, a manutenção preventiva e corretiva de veículos oficiais que compõem a frota 

operacional pertencente à secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

 

2.4. A contratação de forma qualificada e continuada tem o intuito de manter os bens 

públicos em perfeitas condições de uso e com maior tempo de durabilidade, mantendo a 

conservação e a manutenção adequada do patrimônio público, deve-se observar que por 

serem serviços de natureza continuada e imprescindíveis à administração para regular o 

desempenho e suas atribuições externas e internas. 

2.5. A contratação dos serviços, portanto, visa aperfeiçoar a qualidade dos serviços que 

envolvem a manutenção com reposição de peças dos veículos, além de possibilitar melhor 
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controle sobre a  utilização desta. Isso, porque, com o término da garantia dos veículos, se 

impõe necessário manter os mesmos em condições de utilização e segurança. Por tanto, 

trata-se de contratação absolutamente essencial, cujos serviços a serem prestados pela 

contratada contribuirão para manter os veículos desta MUNICIPALIDADE em perfeitas 

condições de uso e conservando o bem público, que é uma obrigação do agente público. 

2.6. A presente despesa se faz necessária, tendo em vista a inexistência, no quadro de 

servidores desta municiplidade de mão de obra especializada e de instalações apropriadas, 

assim faz-se necessária a contratação de empresa para prestação, sob demanda, dos 

serviços ora propostos, para a manutenção dos veículos que compõem a frota, de modo a 

mantê-los em perfeitas condições de uso e sem riscos aos usuários. 

2.7. Vale ressaltar o cumprimento das determinações impostas pelo Código de Trânsito 

Brasileiro, Lei Nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997 e as Resoluções do CONTRAN que 

estabelecem parâmetros para a conservação dos veículos em circulação no território 

nacional, bem como contribuir com a preservação ambiental por meio da economia no uso 

de combusteis e a redução na emissão de poluentes.  

 

3.  - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

3.1. A contratação para o objeto deste Termo de Referência está fundamentada com base 

na Lei nº. 10.520/02, que dispõe sobre o Pregão, modalidade utilizada e subsidiariamente no 

que couber pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93.  

3.2. Que o Departamento se atenha a confeccionar o edital, atendendo a necessidade de 

nosso Município, com possibilidade de selecionar empresas que de fato tenham condição de 

prestar o serviço, posto que não raras vezes, este Município tem sido alvo de empresas que 

não conseguem cumprir com a obrigação assumida contratualmente. 

 

4. - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

4.1. Considerando o que tange o artigo 1º da lei 10.520/02 consoante com o artigo 3º § 2o 

do Decreto Federal 3.555, de 2000, a contratação supracitada, enquadra-se como 

contratação de bens e serviços comuns, pois seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos em edital, por meio de especificações usuais do 

mercado.  

 

5.  - DO CONTRATO/VIGÊNCIA CONTRATUAL  

5.1. O período de vigência do contrato será até 12 meses, tendo eficácia legal no primeiro 

dia após a publicação, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, quando 

comprovada a vantagem para a Administração, desde que haja autorização formal da 

autoridade competente e observados os seguintes requisitos:  

5.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

5.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

5.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 
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5.1.4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

5.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para Administração, conforme estabelece 

o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. Toda prorrogação será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado 

ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a 

assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração. 

5.4. A prorrogação de contrato, quando vantajosa para a Administração, será promovida 

mediante celebração de termo aditivo. 

 
6. - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Serão prestados serviços relacionados a: mecânica, elétrica  

6.2. Os serviços de manutenção dos veículos deverão ser prestados em oficina mecânica 

da CONTRATADA situada na zona urbana do município de Vigia de Nazaré/PA  

6.3. A CONTRATADA ficará responsável pela manutenção dos veículos após o término do 

período de garantia junto ao fabricante, sendo incorporados automaticamente ao contrato, 

além dos demais veículos cuja garantia esteja vencida. Os serviços classificam-se em:  

a) Manutenção Operacional: Conjunto de atividades que consiste em sanar, leves 

imperfeições constatadas, tais como: funcionamento do motor; níveis de água da bateria e 

do radiador, combustíveis e óleos, pneus e rodas, freios, luzes, cinto de segurança, extintor 

de incêndio,etc.  

b) Manutenção Periódica: Sistemática regular de revisões e serviços para garantir as 

melhores condições de desempenho do veiculo, no que se refere a seu funcionamento, 

rendimento e segurança, assim como, prevenir a ocorrência de defeitos que possam 

redundar em danos nos componentes, ou mesmo na paralisação do veiculo.  

c)Manutenção Corretiva: Visa tornar operacional o veiculo ocasionalmente desativado em 

decorrência de defeitos, bem como reparar avarias.  

6.4. Os serviços de manutenção operacional, periódica e corretiva abrangem todos os 

itens dos veículos, incluindo motor, câmbio, suspensão, direção, freios, alimentação de 

combustível, sistema elétrico, escapamento, lataria, pneus, rodas, vidros, portas, bancos, 

estofamento, itens de segurança (extintores,air bag),ar condicionado, enfim todos os 

componentes dos veículos. A manutenção operacional inclui regulagens e ajustes, 

substituição e complementação de fluidos e lubrificantes, substituição de componentes 

sujeitos a desgaste natural (pastilhas de freio, pneus, conserto de pneus, lâmpadas, 

fusíveis,etc.)ou vencimento de validade (extintores de incêndio,etc.).  

6.5. A manutenção periódica é de cardter preventivo, e devera ser realizada com a 

periodicidade recomendada pelos fabricantes e de acordo com as especificações dos 

mesmos, sempre mediante solicitação da Contratante. A manutenção conetiva inclui os 

defeitos originados por término de vida útil dos componentes, por defeitos em peças ou 

sistemas, e por motivo de colisão.  
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6.6. Todos os serviços de manutenção operacional, periódica e conetiva, serão prestados 

mediante o pagamento da Hora de Serviço Mecânico prevista no contrato.  

6.7. Além dos serviços de manutenção, a CONTRATADA deverá realizar os serviços de 

geometria abaixo compreendidos:  

6.8. A CONTRATADA deverá efetuar o ajuste da suspensão e cambagern de forma a 

garantir a segurança e a estabilidade do veiculo  

6.9. A CONTRATADA deverá fornecer a Contratante, após a execução dos serviços de 

geometria nos veículos, um laudo técnico dos serviços executados, inclusive com os 

procedimentos propostos para a solução de outros problemas porventura detectados  

6.10. A CONTRATADA poderá submeter o serviço de geometria a terceiros, sem prévia 

autorização da Contratante, porém responsabilizando-se integralmente pela qualidade dos 

serviços prestados.  

6.11. Também deverá realizar serviços de balanceamento de rodas. Para tanto, a 

CONTRATADA deverá executar o cálculo de desbalanceamento externo e interno das rodas 

(estático e dinâmico), fazendo os ajustes necessários a fim de deixá-las com o 

balanceamento correto  

6.12. A CONTRATADA deverá fornecer A. Contratante, após a execução dos serviços de 

balanceamento de rodas nos veículos, um laudo técnico dos serviços executados, inclusive 

com os procedimentos propostos para a solução de outros problemas porventura detectados  

6.13. A CONTRATADA poderá submeter o serviço de balanceamento de rodas a terceiros, 

sem prévia autorização da Contratante, porém responsabilizando-se integralmente pela 

qualidade dos serviços prestados.  

6.14. Quanto aos serviços de montagem e desmontagem de pneus que a CONTRATADA 

deverá realizar, a mesma deverá utilizar-se de equipamento hidráulico que evite o atrito do 

mesmo com o aro da roda. 

6.15. A CONTRATADA poderá submeter o serviço de montagem e desmontagem de pneus 

a terceiros, sem prévia autorização da Contratante, porém responsabilizando-se 

integralmente pela qualidade dos serviços prestados. 

 

7.  - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU 

RECEBIMENTO: 

7.1. Os serviços o deverão se constituir em manutenção preventiva a serem realizadas em 

todos as máquinas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e urbanismo-SEINFRA.  

7.2. O responsável pela frota da Secretaria Municipal acompanhará a avaliações dos 

veículos para orçamento e comunicará os responsáveis sobre os serviços a serem 

realizados, o conserto será realizado após autorização dos mesmos.  

7.3. Ocorrerá por conta, exclusiva da empresa Contratada as despesas de deslocamento 

dos seus funcionários até ao local da manutenção.  
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7.4. A contratada deverá prestar serviço (socorro) sempre que solicitado no local (dentro 

do município ou região) que as máquinas estiverem, às despesas de deslocamento ocorrerá 

por conta da empresa contratada. 

7.5. A execução dos serviços será iniciada em 1(um) dia, após recebimento da Ordem de 

Serviço/Nota de Empenho.  

7.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

7.7. Todos os serviços de mão-de-obra serão sempre precedidos de requisição e posterior 

autorização através de uma Ordem de Serviço.  

7.8. Recebida a Requisição, a contratante fará uma avaliação prévia estimando a 

quantidade de hora(s) necessária(s) para a realização do serviço.  

7.9. Paralelamente à quantidade estimada de hora(s) para a execução dos serviços, a 

contratante enviará também a relação de peças que deverão ser substituídas ou 

encaminhadas à oficina especializada, sendo que o Município realizará os devidos 

procedimentos para a aquisição das mesmas.  

7.10. O prazo necessário a para a aquisição das peças, período em que o veículo ou 

maquinário estiver sob a guarda da contratante, não poderá ser cobrado como hora 

trabalhada.  

7.11. O orçamento completo de responsabilidade da contratante deverá ser apresentado 

para aprovação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da 

Requisição.  

7.12. Considerando a avaria, ou solicitada à prestação do serviço, a empresa detentora, 

deverá providenciar o conserto e/ou reparo em um tempo mínimo, dentro do razoável.  

7.13. Depois de autorizado o serviço pela Prefeitura através da expedição da OS, a 

contratante deverá iniciar os serviços no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas), e a 

terminá-lo no prazo indicado no orçamento, com tolerância de atraso de até 24h (vinte e 

quatro horas).  

7.14. A comprovação das horas trabalhadas se dará através de um relatório diário com a 

assinatura de um servidor designado pelo Município. Os serviços deverão ser efetuados em 

local próprio da contratante com o ferramental da empresa, com acompanhamento da 

efetivação dos serviços por um servidor designado pela Secretaria de Infraestrutura.  

7.15. A contratante deverá possuir local apropriado para guarda e conservação dos 

veículos, devendo ser em área fechada e coberta, com total segurança e, ainda, abrigados 

do sol e da chuva em tempo integral, enquanto estiverem sob a responsabilidade da 

contratante. 

7.16. Deverá também dispor, quando da prestação dos serviços, de ferramental e 

instrumental técnico compatível e adequado para realização dos reparos, substituições e 

testes necessários.  
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7.17. A contratante deverá executar os serviços através de profissional(is) qualificado(s), 

com curso técnico para as diversas atividades de manutenção, dentro de elevados padrões 

de qualidade e observando os procedimentos técnicos recomendados pelos fabricantes e 

legislação vigente sobre segurança do trabalho, devendo possuir certificação nas áreas de 

freios, reparo de motores e elétrica/eletrônica automotiva e áreas afins.  

7.18. Será admitida a terceirização de alguns serviços especializados (pela contratante) 

que somente possam ser executados por profissionais ou oficinas altamente especializados, 

tais como: retífica, tornearia, alinhamentos e outros.  

7.19. Não será admitida a injustificada terceirização de serviço de cuja responsabilidade 

seja da contratante.  

7.20. Todos os serviços serão fiscalizados, auditados e conferidos a qualquer tempo, ou 

seja: antes, durante e após a conclusão dos serviços e até após a entrega da Nota Fiscal, 

podendo ser - também a qualquer tempo - rejeitado total ou parcialmente se identificado e 

comprovada a prática de desídia quanto à elaboração do orçamento ou execução do(s) 

serviço(s).  

7.21. Todos os serviços serão obrigatoriamente garantidos pela contratante pelo prazo de 

06 (seis) meses, ou 10.000 km rodados. O serviço de guincho ou remoção de veículos não é 

de responsabilidade da Detentora, podendo ser por ela executado e posteriormente 

ressarcido. 

7.22. Serão prestados serviços relacionados a: mecânica, elétrica, eletrônica, ar-

condicionado, , alinhamento, balanceamento e congêneres. 

7.23. Os serviços classificam-se em:  

a) Manutenção Operacional: Conjunto de atividades que consiste em sanar, leves 
imperfeições constatadas, tais como: funcionamento do motor; níveis de água da bateria e 
do radiador, combustíveis e óleos, pneus e rodas, freios, luzes, cinto de segurança, extintor 
de incêndio, etc.  
b) Manutenção Periódica: Sistemática regular de revisões e serviços para garantir as 
melhores condições de desempenho do veículo, no que se refere a seu funcionamento, 
rendimento e segurança, assim como, prevenir a ocorrência de defeitos que possam 
redundar em danos nos componentes, ou mesmo na paralisação do veículo.  
c) Manutenção Corretiva: Visa tornar operacional o veículo ocasionalmente desativado 
em decorrência de defeitos, bem como reparar avarias.  
7.24. Os serviços de manutenção operacional, periódica e corretiva abrangem todos os 

itens dos veículos, incluindo motor, câmbio, suspensão, direção, freios, alimentação de 

combustível, sistema elétrico, escapamento, pneus, rodas, vidros, itens de segurança 

(extintores, air bag), ar condicionado, enfim todos os componentes dos veículos.  

7.25. A manutenção operacional inclui regulagens e ajustes, substituição e 

complementação de fluídos e lubrificantes, substituição de componentes sujeitos a desgaste 

natural (pastilhas de freio, pneus, conserto de pneus, lâmpadas, fusíveis, etc.) ou 

vencimento de validade (extintores de incêndio, etc.).  
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7.26. A manutenção periódica é de caráter preventivo, e deverá ser realizada com a 

periodicidade recomendada pelos fabricantes e de acordo com as especificações dos 

mesmos, sempre mediante solicitação da Contratante. 

7.27. A manutenção corretiva inclui os defeitos originados por término de vida útil dos 

componentes, por defeitos em peças ou sistemas, e por motivo de colisão. 

7.28. Todos os serviços de manutenção operacional, periódica e corretiva, serão prestados 

mediante o pagamento da Hora de Serviço Mecânico prevista no contrato.  

7.29. Além dos serviços de manutenção, a contratante deverá realizar os serviços de 

geometria abaixo compreendidos:  

7.30. A contratante deverá efetuar o ajuste da suspensão e cambagem de forma a garantir 

a segurança e a estabilidade do veículo.  

7.31. A contratante deverá fornecer a Contratante, após a execução dos serviços de 

geometria nos veículos, um laudo técnico dos serviços executados, inclusive com os 

procedimentos propostos para a solução de outros problemas porventura detectados.  

7.32. A contratante poderá submeter o serviço de geometria a terceiros, sem prévia 

autorização da Contratante, porém responsabilizando-se integralmente pela qualidade dos 

serviços prestados.  

7.33. Também deverá realizar serviços de balanceamento de rodas. Para tanto, a 

contratante deverá executar o cálculo de desbalanceamento externo e interno das rodas 

(estático e dinâmico), fazendo os ajustes necessários a fim de deixá-las com o 

balanceamento correto.  

7.34. A contratante deverá fornecer à Contratante, após a execução dos serviços de 

balanceamento de rodas nos veículos, um laudo técnico dos serviços executados, inclusive 

com os procedimentos propostos para a solução de outros problemas porventura 

detectados.  

7.35. A contratante poderá submeter o serviço de balanceamento de rodas a terceiros, sem 

prévia autorização da Contratante, porém responsabilizando-se integralmente pela qualidade 

dos serviços prestados.  

7.36. Quanto aos serviços de montagem e desmontagem de pneus que a contratante 

deverá realizar, a mesma deverá utilizar-se de equipamento hidráulico que evite o atrito do 

mesmo com o aro da roda. A contratante poderá submeter o serviço de montagem e 

desmontagem de pneus a terceiros, sem prévia autorização da Contratante, porém 

responsabilizando-se integralmente pela qualidade dos serviços prestados. 

 

8.  - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

8.1. Os serviços decorrentes do presente incluem:  

8.1.1. Manutenção Preventiva;  

8.1.2. Manutenção Corretiva;  

8.1.3. Substituição/reposição de peças, componentes e acessórios.  
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8.1.3.1. OBSERVAÇÂO: As peças, componentes e acessórios, quando necessário, 

serão substituídas por outras peças, componentes e acessórios, novos e originais, isto 

quando os equipamentos não estiverem na garantia do fabricante 

 

8.2. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS  

8.2.1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser realizados por técnicos 

especializados, com o emprego de técnica aperfeiçoada, ferramentas adequadas para o tipo 

de equipamento, devendo ser executados de segunda a sexta-feira e deverão obedecer, os 

horários determinados pelo CONTRATANTE: 

8.2.1.1. Manutenção Preventiva: 

8.2.1.1.1. Das atividades de manutenção:  

8.2.1.1.1.1. Manutenção Preventiva – Sistemática regular de revisões e serviços para 

garantir as melhores condições de desempenho do veículo, no que se refere a seu 

funcionamento, rendimento e segurança, assim como prevenir a ocorrência de defeitos que 

possam redundar em danos nos componentes, ou mesmo na paralisação do veículo. Esta 

manutenção dever ser efetuada de acordo com a periodicidade e com as especificações 

recomendadas pelo fabricante do veículo.  

8.2.1.1.1.2. A Manutenção Preventiva deverá ser prestada: A cada três meses, com a 

elaboração de relatório técnico, com fotos datadas, descriminando situação atual de cada 

veículo e apresentando uma previsão para a realização da próxima manutenção.  

8.2.1.2. Manutenção Corretiva – Visa reparar avarias e tornar operacional o veículo 

ocasionalmente desativado em decorrência de defeitos em seus componentes, peças ou 

sistemas. Será efetuada sempre que os veículos necessitarem de reparo mecânico/elétrico, 

bem como de substituição ou conserto de peças, equipamentos e acessórios que 

apresentem defeitos ou desgaste.  

8.2.2. A manutenção e conservação dos veículos do CONTRATANTE, através de reparação 

automotiva, revisões em garantia, revisões preventivas e corretivas, deverá atender aos 

serviços de mão de obra referente à execução de reparos, conservação e recuperação de 

veículos, com fornecimento de peças, acessórios e serviços específicos a serem utilizados 

na execução dos serviços necessários à correta manutenção do veículo, incluindo-se:  

a) Mecânica Geral: consiste em serviços de mecânica em motor; retifica; caixa de 

câmbio; carburação e/ou bomba injetora e refil; injeção; velas; bomba e bicos injetores, 

sistema de freios e embreagem e todos os outros serviços afins, incluindo-se a manutenção 

de garantia, a ser realizada, exclusivamente, na concessionária autorizada do fabricante do 

veículo;  

b) Sistema Elétrico: consiste no serviço de substituição ou conserto de partes elétricas 

dos veículos como faróis, lâmpadas, condutores, comandos, setas, vidros elétricos, 

limpadores de pára-brisa e todos os outros serviços afins;  

c)Sistema Hidráulico: consiste em serviços de substituição ou conserto nos sistemas 

hidráulicos dos veículos (freios, direção) e todos os outros serviços afins;  
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d) Borracharia: consiste em remendos em pneus com e sem câmara de ar, troca de 

pneus, de câmaras de ar, colocação de rodas, calotas, desempeno e recuperação de rodas 

de ferro ou de liga leve, bicos e todos os outros serviços afins;  

e) Suspensão: consiste nos serviços de substituição e/ou consertos de amortecedores, 

estabilizadores, borrachas, calços, balanças, molas, pivôs, barra de direção e todos os 

outros serviços afins;  

f) Vidraceiro: consiste nos serviços de substituição de vidros frontais, traseiros, laterais, 

retrovisores, borrachas dos vidros e portas, polimento do pára-brisa, instalação e retirada de 

películas de controle solar, e todos os outros serviços afins;  

g) Ar condicionado: consiste nos serviços de reparo do sistema de resfriamento do ar do 

interior do veículo, inclusive troca de gás, de elemento filtrante, conserto e substituição do 

compressor, higienização, troca de componentes eletrônicos e todos os outros serviços 

afins;  

h) Lubrificação, filtros e fluídos: consiste nos serviços de fornecimento e troca de óleo do 

motor da caixa de câmbio, do diferencial e da direção hidráulica, com substituição dos filtros 

de óleo, combustível, além dos fluídos de freio e arrefecimento e todos os outros serviços e 

materiais afins;  

i) Acessórios: consiste nos serviços de reparo, substituição e verificação de todos os 

acessórios do veículo, dispositivos luminosos ou os sonoros, com substituição de peças, e 

todos os outros serviços/materiais afins;  

j) Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos necessários, ou 

por orientação do contratante, desde que a natureza esteja contemplada no objeto da 

contratação. 

 

9. - DA VIGENCIA DO REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATO 

9.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses contados a 

partir da data de sua assinatura. Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência 

conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, 

obedecido ao disposto no Art. 57 da Lei Nº 8.666 de 1993. Contudo, a publicação do referido 

extrato na Imprensa Oficial nos termos do Art. 61, Parágrafo Único da lei de licitações, será 

condição indispensável para sua eficácia. 

 

10. - DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA 

10.1. O gerenciamento da Ata referente a esta solicitação caberá a Prefeitura Municipal de 

Vigia de Nazaré - PA. 

 
11. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administração 

pública, desde que autorizado expressamente pelo órgão gerenciador, observando o 

disposto no decreto Municipal de Regulamentação do Registro de Preços. 
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12. - DA PREVISIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. A CONTRATADA poderá subcontratar os serviços previsto no presente Termo de 

Referência, desde que autorizado pela CONTRATANTE. 

 
13. - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 02 (dois) 

atestados de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, com firma reconhecida em cartório, comprobatório da capacidade técnica para 

atendimento ao objeto da presente licitação. 

 
14. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. A Contratada obriga-se a:   

14.2. Para realização dos serviços técnicos: disponibilizar mecânicos capacitados em 

condições de atendimento em até 48 (vinte e quatro) horas a partir do chamado técnico na 

sede da Contratante, e/ou início dos serviços em 24 (vinte e quatro horas) se for na sede da 

contratada. A empresa contratada deverá manter funcionamento em dias úteis, entre os 

horários das 08h00min às 18h00min, aceitando ainda solicitações atendimento em caráter 

emergencial nos finais de semana e fora do horário comercial. A empresa que oferecer 

proposta de preços para os Serviços, automaticamente, concorda plenamente com este 

subitem. 

14.3. Efetuar a prestação do serviço em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta.  

14.4. 0 serviço deverá ser prestado em observância a normas legais e ambientais.  

14.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço ofertado, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);  

14.6. 0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 48 horas, contados a partir da verificação, o produto com avarias ou 

defeitos;  

14.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

14.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação,  

14.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
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14.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

14.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos direitos autorais, tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir sobre o 

serviço ofertado, bem como sobre as artistas contratados.  

14.12. Recebida a Requisição, a CONTRATADA fará uma avaliação prévia estimando a 

quantidade de hora(s) necessária(s) para a realização do serviço.  

14.13. Paralelamente à quantidade estimada de hora(s) para a execução dos serviços, a 

CONTRATADA enviará também a relação de peças que deverão ser substituidas ou 

encaminhadas à oficina especializada, sendo que o Município realizará os devidos 

procedimentos para a aquisição das mesmas.  

14.14. 0 prazo necessário à para a aquisição das peças, período em que o veiculo ou 

maquinário estiver sob a guarda da CONTRATADA, não poderá ser cobrado como hora 

trabalhada.  

14.15. 0 orçamento completo de responsabilidade da CONTRATADA deverá ser 

apresentado para aprovação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas do recebimento 

da Requisição.  

14.16. Considerando a avaria, ou solicitada à prestação do serviço, a empresa 

CONTRATADA, deverá providenciar o conserto e/ou reparo em um tempo mínimo, dentro do 

razoável.  

14.17. Depois de autorizado o serviço pela Prefeitura através da expedição da OS, a 

CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas), e 

a terminá-lo no prazo indicado no orçamento, com tolerância de atraso de até 24h (vinte e 

quatro horas). 

14.18. A comprovação das horas trabalhadas se dará através de um relatório diário com a 

assinatura de um servidor designado pelo Município.  

14.19. Os serviços deverão ser efetuados em local próprio da CONTRATADA com o 

ferramental da empresa, com acompanhamento da efetivação dos serviços por um servidor 

designado pela Secretaria de Infraestrutura  

14.20. A CONTRATADA deverá possuir local apropriado para guarda e conservação dos 

veículos, devendo ser emArea fechada e coberta, com total segurança e, ainda, abrigados 

do sol e da chuva em tempo integral, enquanto estiverem sob a responsabilidade da 

CONTRATADA.  

14.21. Deverá também dispor, quando da prestação dos serviços, de ferramental e 

instrumental técnico compatível e adequado para realização dos reparos, substituições e 

testes necessários.  

14.22. A CONTRATADA deverá executar os serviços através de profissional(is) 

qualificado(s), com curso técnico para as diversas atividades de manutenção, dentro de 
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elevados padrões de qualidade e observando os procedimentos técnicos recomendados 

pelos fabricantes e legislação vigente sobre segurança do trabalho, devendo possuir 

certificação nasAreasde freios, reparo de motores e elétrica/eletrônica automotiva 

eAreasafins.  

14.23. Será admitida a terceirização de alguns serviços especializados (pela CONTRATADA) 

que somente possam ser executados por profissionais ou oficinas altamente especializadas, 

tais como: retifica, tornearia, alinhamentos e outros. 

14.24. Não será admitida a injustificada terceirização de serviço de cuja responsabilidade 

seja da CONTRATADA. 

 
15. - OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

15.1. Receber os veículos no prazo e condições estabelecidas no presente; 

15.2. Para fins de aceitação e recebimento definitivos, verificar minuciosamente, no prazo 

fixado, se os bens recebidos provisoriamente estão em conformidade com as especificações 

constantes neste termo de Referência e na nota fiscal que com os acompanhar; 

15.3. Comunicar ao fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas nos veículos locados, para que sejam substituídos e reparados; 

15.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado para esse fim; 

15.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos serviços de locação 

dos veículos, no prazo e forma estabelecidos no instrumento contratual. 

15.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

15.7. O Fornecimento de peças para os veículos e máquinas pesadas. 

15.8. A gestão e o acompanhamento do contrato ficarão a cargo do setor competente a ser 

indicado pela contratante; 

15.9. Arcar com a despesas com combustível. 

15.10. Arcar com a despesas com o motorista/operador 

 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Os atos praticados por licitantes ou contratados, contrários ao objetivo desta licitação 

ou de satisfação total ou parcial à obrigação assumida, sujeitam-se os faltosos às 

penalidades estabelecidas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 

garantida, sempre a defesa prévia, recurso e vistas do processo na forma estabelecida pela 

lei, a saber: 
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16.2. As sanções administrativas ensejadas pelo descumprimento das condições 

estabelecidas neste termo de referência e demais instrumentos contratuais oriundos do 

presente certame; 

16.3. São hipóteses, entre outras, de práticas irregulares e suas respectivas sanções: 

                             Ocorrências   Sanções Administrativas que poderão ser          
aplicadas 

I. Deixar de entregar documentação 
exigida no Edital. 
 

- Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) do 
valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia 
atraso referente ao valor do Contrato.  
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com O Municipio de 
Vigia de Nazaré/Pa até 02 (dois) anos; 
- Descredenciamento do SICAF 

II. Fazer Declaração Falsa. 
 

- Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) do 
valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia 
atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de Nazaré/Pa 
até 02 (dois) anos; 
- Descredenciamento do SICAF 

III.  Apresentar documentação falsa. - Advertência; 
- Multa: 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia 
atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de Nazaré/Pa 
até 02 (dois) anos; 
- Descredenciamento do SICAF 

IV.  Comportar-se de modo inidôneo. - Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) do 
valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia 
atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de Nazaré/Pa 
até 02 (dois) anos; 
- Descredenciamento do SICAF 

V. Cometer fraude fiscal  - Advertência; 
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- Multa: 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia 
atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de Nazaré/Pa 
até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

VI. Não mantiver a proposta ou 
desistir do lance. 

 - Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) do 
valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia 
atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de Nazaré/Pa 
até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

VII.  Não assinar o contrato ou não 
retirar a nota de empenho, quando 
convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta. 

- Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) do 
valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia 
atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de Nazaré/Pa 
até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

VIII. Entregar o objeto fora do prazo 
estabelecido ou atrasar a execução 
de obra ou serviço. 

- Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) do 
valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia 
atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de Nazaré/Pa 
até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

IX. Não efetuar a troca do objeto, 
quando notificado. 

- Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) do 
valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia 
atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de Nazaré/Pa 
até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 
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X. Substituir o objeto fora do prazo 
estabelecido 

 - Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) do 
valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia 
atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de Nazaré/Pa 
até 02 (dois) anos; - Descredenciamento do SICAF 

 
XI. Deixar de executar qualquer 
obrigação pactuada ou prevista em 
Lei e no Edital da Licitação, em que 
não se comine outra penalidade  

- Advertência; 
- Multa: de 1% (um por cento) até 10%(dez por cento) do 
valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia 
atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de Nazaré/Pa 
até 02 (dois) anos;   
- Descredenciamento do SICAF 

XII. Inexecução parcial do contrato. - Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) do 
valor total do Contrato 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia 
atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de Nazaré/Pa 
até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

XIII. Inexecução total. - Advertência; 
- Multa: 20% (vinte por cento), do valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia 
atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de Nazaré/Pa 
até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

16.4. Nas ocorrências dos itens II, III, V, XIII e XIV do acima, sem prejuízo de outras, será, 

ainda, cominada a sanção de Declaração de Inidoneidade para licitar e contrata com a 

Administração Pública. 

16.5. Os fatos incursos nas ocorrências dos itens II, III e V serão obrigatoriamente 

comunicados à Procuradoria Geral do Município de Vigia de Nazaré-PA para providências 

cabíveis. 

16.6. As sanções estabelecidas, neste termo de referência, não excluem outras previstas 

em Lei, nem a responsabilidade da licitante/contratada por perdas e danos que der causa 

pela prática de irregularidades. 
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16.7. As sanções estabelecidas neste termo de referência, não impedem a 

anulação/revogação da licitação ou a rescisão do contrato, a critério exclusivo da 

Administração. 

16.8. DA MULTA 

a) Na hipótese da multa atingir o percentual de 35% (trinta e cinco por cento) sobre o 
valor do contrato, o ÓRGÃO poderá proceder à rescisão unilateral do mesmo, hipótese em 
que a empresa fornecedora dos serviços também se sujeitará às sanções administrativas 
previstas neste Projeto Básico. 
b) As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo 
ÓRGÃO ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e 
poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula.  
c) A defesa do interessado no respectivo processo deve ser exercida no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer à juntada de documentos e 
serem arroladas até 03 (três) testemunhas.  
d) Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente 
e indevidamente fundamentados, e, a aceitação da justificativa ficará a critério do ÓRGÃO 
que deverá examinar a legalidade da conduta da empresa.  
e) Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pelo ÓRGÃO, conforme procedimento esboçado no subitem anterior.  
f) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com 
a Administração Pública, a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas neste termo de referência, seus anexos, e nas demais cominações legais.  
 
17. DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

17.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios da Prefeitura Municipal de Vigia 

de Nazaré, por se tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentária 

será feita no momento de lavratura do contrato. 

 
18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente 

com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais 

ou da matriz; 

18.2. O pagamento será efetuado em sua totalidade em um prazo não superior a 30 (trinta) 

dias, contados da data da entrega dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal 

devidamente certificada/atestada pelo servidor competente; 

18.3. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem 

bancária, indicada na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito; 

18.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
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exemplo, obrigação financeira pendente, decorrendo de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sustado até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras necessárias. Não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte 

desta Prefeitura; 

18.5. A Empresa Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, 

certidões fiscais e trabalhistas, devidamente regular; 

18.6. A regularidade fiscal da Empresa Contratada será verificada, mediante consulta 

efetuada por meio eletrônico; 

18.7. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em 

dia com sua regularidade fiscal e trabalhista; 

18.8. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e 

protocolização junto a Secretaria Municipal de Finanças, fato esse que não poderá acarretar 

qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo do fornecimento pela 

CONTRATADA; 

18.9. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que 

porventura ocorrem serão de responsabilidade da Empresa Contratada; 

18.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
TX = Percentual da taxa anual de 6% 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
18.11. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos 

devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da 

autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso 

de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem 

deu causa da repactuação de preços dos contratos; 

18.12. Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso esse valor seja superior ao 

crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou 

judicialmente, se necessário; 

18.13. . A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na fatura/nota fiscal 

seguinte ao da ocorrência. 
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18.14. Em caso de eventual atraso no pagamento deve haver atualização financeira 

conforme descrito no item 6.13, acrescido dos juros legais de 1% ao mês. 

18.15. Revisão de preços: 

a) Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos da empresa contratada e a retribuição do CONTRATANTE para a justa 
remuneração na entrega dos serviços, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato; 
b) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 
para mais ou menos, conforme o caso; 
c) Na hipótese da empresa contratada solicitar alteração de preço(s), a mesma terá 
que justificar o pedido, através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de 
documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais como: lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc; 
18.16. A entrega e recebimento dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Servidor 

competente, pertencente ao quadro funcional da Prefeitura e devidamente designado para 

tal fim. 

 
19. ACOMPANHAMENTO, CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

19.1. Nos termos do art. 58, III combinado com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, será 

designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos itens, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

19.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93; 

19.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

19.4. Nos termos do artigo 67 da lei federal 8.666/93, a fiscalização da contratação será 

exercida por um representante da ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência a 

PREFEITURA MUNIICPAL DE VIGIA DE NAZARÉ/PA. 
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19.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

19.6. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

19.7. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 

CONTRATADA, o fiscal deverá de imediato, comunicar por escrito ao órgão de 

administração da CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as 

sanções previstas na lei, no Edital, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos 

causados por sua omissão. 

19.8. Ficará designado via portaria um servidor como FISCAL TITULAR, e outro servidor, 

como FISCAL SUPLENTE, ambos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução do contrato da Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré/PA, cabendo proceder ao 

registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, 

tendo como parâmetro os resultados previstos nos contratos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou possíveis irregularidades observadas. 

19.9. O (a) servidor (a) designado (a) será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução do objeto e apresentará à CONTRATANTE, relatório comunicando 

qualquer inadimplência ocorrida na execução contratual, sendo sua responsabilidade efetuar 

o atesto acerca do recebimento dos serviços; 

19.10. A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da Empresa 

Contratada. 

19.11. O fiscal do contrato será responsável pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, 

como também, realizar a devida conferência, para verificar a conformidade com a 

solicitação, e ainda: 

19.12. Pelas anotações em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato; 

19.13. Observar todos os aspectos estipulados (prazo e local de entrega, observância acerca 

das especificações, qualidade e quantidade do objeto contratado); 

19.14. A Fiscalização poderá, inclusive, fazer cumprir a especificações do objeto e demais 

condições constantes do Instrumento Contratual e do Termo de Referência; 

19.15. O fiscal poderá suspender o fornecimento do objeto julgado inadequado, no caso de 

inobservância, pela CONTRATADA, de quaisquer de suas exigências, dentro do prazo por 

ela fixado, ou pela prática de irregularidade ou omissão no comprimento do objeto do 

contrato; 

19.16. Qualquer entendimento entre a fiscalização e a CONTRATADA, desde que não inflija 

nenhuma cláusula contratual, será feito por escrito, não sendo tomadas em considerações 
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quaisquer alegações da CONTRATADA com fundamento em ordens ou declarações 

verbais; 

19.17. A atuação ou omissão, total parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a 

CONTRATADA de total responsabilidade pelo cumprimento das obrigações estabelecidas 

no Contrato. 

19.18. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada,  

 

20. DOS PRAZOS 

20.1. Para Assinar o Contrato 

a) O licitante vencedor deverá comparecer para prestar caução, assinar o contrato e 
retirar o respectivo instrumento contratual dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos 
contados a partir da notificação feita pela Comissão Permanente de Licitação. 
b) O contrato firmado com a licitante será publicado no Diário Oficial União, na forma 
do Parágrafo Único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações posteriores. 
20.2. Vigência do contrato: o contrato terá vigência é de 12 (doze) meses, contados da sua 

assinatura, contados da sua assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado 

 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

21.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré/Pa o direito de, no 

interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, esta 

licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente;  

21.2. As proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório;  

21.3. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

 
Vigia de Nazaré/PA, 11 de agosto de 2022. 

 
 

 
__________________________________ 

Cristovão Henderson dos Anjos  
Coordenador de Controle e Manutenção de Maquinas e Veículos - SEINFRA 

Portaria nº115/2021 
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Aprovado: 
 
 

________________________________________ 
Saulo de Lima Barbosa 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
Decreto nº 004/2021 

 
 

 
 
 

 
 


